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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3003-000.273  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

Sessão de 15 de maio de 2019 

Recorrente IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 2006 

DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. 

A simples retificação de DCTF, para alterar valores originalmente declarados, 

sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, 

não tem o condão de afastar despacho decisório. 

COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de 

compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a 

maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a 

certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer 

crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo 

administrativo. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

 

        (documento assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Vinícius Guimarães - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges 

(presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti 

Silva. 
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 Ano-calendário: 2006
 DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A simples retificação de DCTF, para alterar valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
         (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
 
 
 
 
 
 
  Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão recorrido:
1. A interessada acima qualificada apresentou Declaração de Compensação n° 14508.67940.140607.1.3.04-0350 em 14/06/2007 (fls. 01/02), pleiteando a compensação de débitos referentes a impostos e contribuições administrados pela SRF, com créditos de CIDE (código de receita 8741), decorridos de suposto pagamento a maior ou indevido efetuado em 13/10/2006.
2. Por meio do Despacho Decisório Eletrônico de fl. 03, emitido em 23/10/2009, a compensação pleiteada não foi homologada, sob o fundamento de que a partir das características do DARF por meio do qual teria ocorrido o pagamento a maior ou indevido, o pagamento foi integralmente utilizado para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
3. Cientificado da decisão em 05/11/2009 (fl. 05), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 04/12/2009 (fls. 06/09) alegando, em síntese, que:
3.1 Em procedimento de auditoria e verificação interna, verificou-se que a empresa pagou CIDE, calculado sobre remuneração que não envolve transferência de tecnologia (Lei n° 10.168/2000), a maior.
3.2 Como a legislação lhe dá guarida, realizou compensação do valor apurado a maior, com demais tributos a pagar.
3.3 Desta forma, ingressou com Declaração de Compensação de pagamento a maior.
3.4 Cita fundamentação do Despacho Decisório que não homologou a compensação.
3.5 A Receita Federal considerou que o pagamento realizado foi utilizado na quitação de CIDE informado em DCTF, o que não ocorreu.
3.6 A impugnante, ao verificar que o tributo foi pago a maior, retificou DCTF. Desta forma, apropriou-se integralmente do valor recolhido indevidamente.
3.7 A única justificativa da Receita Federal ao proferir tal despacho, foi ter se baseado na DCTF original. Se tivesse considerado a declaração retificadora, não teria por que não homologar a compensação.
3.8 Considerando a retificação da DCTF, requer a homologação da compensação realizada.

A 6ª Turma da DRJ em São Paulo I proferiu decisão, negando provimento à impugnação, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
Ano-calendário: 2006
DCTF. RETIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA.


A retificação da DCTF pelo contribuinte, que exclui o valor devido de CIDE originariamente informado, não é pressuposto para reconhecimento
do indébito relativo ao saldo credor. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO.
A falta de comprovação do crédito objeto da Declaração de Compensação apresentada impossibilita a homologação das compensações declaradas.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido


Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual alega, em síntese:
- a existência do direito creditório pleiteado, pois teria efetuado pagamento indevido a título de CIDE, referente ao período de apuração de setembro de 2006. Neste caso, o débito de CIDE confessado em DCTF não seria devido, pois, segundo a recorrente, estava-se diante de caso de não incidência daquela contribuição, tendo vista o disposto no § 1º - A, do artigo 2° da Lei n° 10.168/00, o qual prevê a não incidência da CIDE sobre remuneração pela "licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia";
- que não deve prevalecer a exigência da decisão recorrida de "juntada de novas provas, eis que a recorrente demonstrou quantum satis que a RFB, em seu despacho decisório, desconsiderou a DCTF retificadora na composição do saldo supostamente devedor". Sustenta, ainda, que "impõe-se o reconhecimento dos documentos ora apresentados para afastar a indevida argumentação de falta de provas do direito creditório corretamente pleiteado através da PERDCOMP em tela, sob pena de afrontar o direito à ampla defesa e contraditório e causar a correspondente nulidade do julgamento". Não traz, contudo, qualquer documento comprobatório junto ao recurso.
É o relatório.












 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento desta Turma.
Inicialmente, importa lembrar que o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito alegado pelo sujeito passivo. Nesse contexto, a comprovação do direito creditório mostra-se fundamental para a efetivação do instituto da compensação.
No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu o PER/DCOMP descrito no relatório acima, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior da CIDE, período de apuração de setembro de 2006.
Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que não existia crédito disponível para se realizar a compensação pretendida, uma vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação do débito da contribuição social apurado em DCTF. Foi, então, emitido Despacho Decisório cuja decisão não homologou a compensação declarada.
Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual sustentou que o débito de CIDE declarado em DCTF original inexiste, pois o pagamento de royalties, naquele caso, consistia em hipótese de não incidência, por força do § 1º - A, do artigo 2° da Lei n° 10.168/00,  tendo sido, então, retificada a DCTF, após o despacho decisório,  para refletir tal situação. 
Em sua impugnação, a recorrente deixou de apresentar documentos para comprovar o direito creditório alegado, em especial, o valor da CIDE apurada no período de setembro de 2006, de maneira que, ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela manutenção do despacho decisório, nos termos do voto condutor, transcrito, em parte, a seguir (grifei partes): 

(...)

10. Observe-se, que na forma da legislação específica, eventual crédito passível de restituição ou ressarcimento pode ser utilizado na compensação com débitos do sujeito passivo.
Contudo, a homologação da compensação está sujeita ao anterior reconhecimento do direito creditório, tendo em vista que a compensação somente pode ser efetuada com crédito líquido e certo do contribuinte, conforme acima exposto.
11. Desta forma, a não comprovação da certeza e liquidez do crédito alegado obsta a homologação da compensação. E como veremos adiante, no presente caso, o crédito pleiteado não foi comprovado pela defesa.
12. A defesa afirma que o contribuinte pagou CIDE referente ao mês de setembro de 2006 a maior, e que realizou compensação do valor apurado a maior, com demais tributos a pagar, ingressando com Declaração de Compensação.
(...)


16. O contribuinte, em 04/12/2009, após a emissão do Despacho Decisório, retificou a DCTF referente ao mês de setembro de 2006 (fls. 33/53), na qual não constam débitos de CIDE, e pleiteia a compensação dos valores supostamente indevidos, ou recolhidos a maior.
17. Ocorre, que a retificadora apresentada, que exclui o valor devido de CIDE, não é suficiente para demonstrar a existência do crédito pleiteado, visto ser indispensável que a origem do crédito seja comprovada por documentação hábil que dê suporte à declaração.
18. A defesa apresentou apenas a retificadora de DCTF, porém não acostou aos autos documentos, livros fiscais e contábeis, objetivando respaldar a retificação efetuada.
19. Desta forma, torna-se inconsistente a afirmação do contribuinte de possuir crédito disponível para compensação do débito informado no PER/DCOMP. O crédito pleiteado somente fica assegurado, quando respaldado por documentação hábil e idônea.(...)
24. A defesa não apresentou prova documental juntamente com a manifestação de inconformidade, ou seja, não comprovou com a documentação correspondente, a existência do suposto crédito informado na declaração de compensação em exame.
25. Portanto, descabe cogitar a respeito de homologação de compensação, em face da falta de demonstração de crédito líquido e certo do sujeito passivo.

Da leitura dos excertos transcritos, depreende-se que o aresto recorrido negou provimento à impugnação porque não restou comprovado, por meio de documentação contábil-fiscal, o direito creditório alegado, em especial, o erro da DCTF original, com a apuração da CIDE no período de setembro de 2006. O colegiado de primeira instância entendeu que meras alegações e a DCTF retificadora não foram suficientes para demonstrar a certeza e liquidez do direito creditório utilizado na declaração de compensação.
Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente não apresentou, na fase de impugnação (manifestação de inconformidade), escrituração contábil-fiscal apta a demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado. Com efeito, pela análise dos documentos então apresentados com a manifestação de inconformidade, não há como afirmar que o débito de CIDE realmente é inexistente, uma vez que estaria relacionado a pagamento de royalties que constitui hipótese de não incidência daquela contribuição, de modo a resultar em crédito por pagamento indevido.
Importa lembrar que a compensação tributária, conforme estabelece o art. 170 do CTN, pressupõe a existência créditos líquidos e certos do sujeito passivo. Nesse contexto, o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. 
Em casos como o presente, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, não basta que a recorrente apresente apenas declarações. Faz-se necessário que alegações e declarações sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que as lastreiem.
Há que se lembrar que, em casos de compensação, recai sobre o contribuinte o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito utilizado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:


Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Assim, no caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:

Art. 16. A impugnação mencionará:

(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material e considerando que, no despacho eletrônico, a recorrente não foi informada sobre quais documentos probatórios deveria apresentar, analisei os autos em busca de eventuais documentos apresentados após a impugnação - como forma de contrapor as razões da decisão recorrida, dando ensejo, assim, à exceção prevista no art. 16, §4º, "c", Decreto nº. 70.237/72.
Compulsando os autos, observa-se que a recorrente eximiu-se do ônus de produzir provas cabais para sustentar suas alegações. Não há, junto ao recurso voluntário, documentos  para demonstrar a certeza e liquidez dos pretensos créditos de CIDE, originados, segundo a recorrente, de pagamento de tributo indevido.
Com efeito, a recorrente não apresentou escrituração contábil-fiscal, com documentos que a lastreie, a fim de demonstrar o suposto equívoco na apuração dos débitos de CIDE informados em DCTF, constituídos, lembre-se, pela referida declaração - de maneira que, para afastá-la, necessário se faz a prova de erro, lembrando, neste caso, que a DCTF retificadora foi transmitida, conforme enunciado no aresto atacado, após o despacho decisório.
 Sem os registros contábeis e os documentos que os suportam - contratos de serviços e comprovantes de pagamentos, entre outros elementos aptos para comprovar se o pagamento de royalties se refere a hipóteses de não incidência de CIDE - , não há como ser afastada a CIDE constituída na DCTF original.
Diante do exposto, considerando a ausência de documentos hábeis e idôneos para demonstrar o suposto erro na apuração da CIDE constante da DCTF sobre a qual se baseou o despacho decisório, entendo que a decisão recorrida deve prevalecer. 

A recorrente deveria ter trazido documentos pertinentes, suficientes e necessários, a fim de comprovar o crédito utilizado na compensação não homologada: escrituração contábil-fiscal, demonstrando a apuração da CIDE devida no período de apuração de setembro de 2006, juntamente com todos os demais documentos que suportam sua escrituração - contratos, comprovantes de pagamento, notas fiscais, etc. Não tendo logrado êxito em provar suas alegações, manifesta-se improcedente o pleito da recorrente.
Sublinhe-se que, em casos como o presente, em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, o mínimo que se espera é que aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da escrituração contábil-fiscal e seus documentos de suporte, qual a apuração correta. 
Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
       Vinícius Guimarães
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Relatório 

Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão recorrido: 

1. A interessada acima qualificada apresentou Declaração de Compensação 

n° 14508.67940.140607.1.3.04-0350 em 14/06/2007 (fls. 01/02), pleiteando a 

compensação de débitos referentes a impostos e contribuições administrados 

pela SRF, com créditos de CIDE (código de receita 8741), decorridos de 

suposto pagamento a maior ou indevido efetuado em 13/10/2006. 

2. Por meio do Despacho Decisório Eletrônico de fl. 03, emitido em 

23/10/2009, a compensação pleiteada não foi homologada, sob o fundamento 

de que a partir das características do DARF por meio do qual teria ocorrido 

o pagamento a maior ou indevido, o pagamento foi integralmente utilizado 

para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível 

para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 

3. Cientificado da decisão em 05/11/2009 (fl. 05), o contribuinte apresentou 

Manifestação de Inconformidade em 04/12/2009 (fls. 06/09) alegando, em 

síntese, que: 

3.1 Em procedimento de auditoria e verificação interna, verificou-se que a 

empresa pagou CIDE, calculado sobre remuneração que não envolve 

transferência de tecnologia (Lei n° 10.168/2000), a maior. 

3.2 Como a legislação lhe dá guarida, realizou compensação do valor 

apurado a maior, com demais tributos a pagar. 

3.3 Desta forma, ingressou com Declaração de Compensação de pagamento 

a maior. 

3.4 Cita fundamentação do Despacho Decisório que não homologou a 

compensação. 

3.5 A Receita Federal considerou que o pagamento realizado foi utilizado na 

quitação de CIDE informado em DCTF, o que não ocorreu. 

3.6 A impugnante, ao verificar que o tributo foi pago a maior, retificou 

DCTF. Desta forma, apropriou-se integralmente do valor recolhido 

indevidamente. 

3.7 A única justificativa da Receita Federal ao proferir tal despacho, foi ter 

se baseado na DCTF original. Se tivesse considerado a declaração 

retificadora, não teria por que não homologar a compensação. 

3.8 Considerando a retificação da DCTF, requer a homologação da 

compensação realizada. 

 

A 6ª Turma da DRJ em São Paulo I proferiu decisão, negando provimento à 

impugnação, nos termos da seguinte ementa: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - CIDE 

Ano-calendário: 2006 

DCTF. RETIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA. 
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A retificação da DCTF pelo contribuinte, que exclui o valor devido de CIDE 

originariamente informado, não é pressuposto para reconhecimento 

do indébito relativo ao saldo credor. Incumbe ao sujeito passivo a 

demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito 

declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela 

autoridade administrativa. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

EFEITO. 

A falta de comprovação do crédito objeto da Declaração de Compensação 

apresentada impossibilita a homologação das compensações declaradas. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 
 

 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual alega, em síntese: 

- a existência do direito creditório pleiteado, pois teria efetuado pagamento 

indevido a título de CIDE, referente ao período de apuração de setembro de 2006. Neste caso, o 

débito de CIDE confessado em DCTF não seria devido, pois, segundo a recorrente, estava-se 

diante de caso de não incidência daquela contribuição, tendo vista o disposto no § 1º - A, do 

artigo 2° da Lei n° 10.168/00, o qual prevê a não incidência da CIDE sobre remuneração pela 

"licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, 

salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia"; 

- que não deve prevalecer a exigência da decisão recorrida de "juntada de novas 

provas, eis que a recorrente demonstrou quantum satis que a RFB, em seu despacho decisório, 

desconsiderou a DCTF retificadora na composição do saldo supostamente devedor". Sustenta, 

ainda, que "impõe-se o reconhecimento dos documentos ora apresentados para afastar a indevida 

argumentação de falta de provas do direito creditório corretamente pleiteado através da 

PERDCOMP em tela, sob pena de afrontar o direito à ampla defesa e contraditório e causar a 

correspondente nulidade do julgamento". Não traz, contudo, qualquer documento comprobatório 

junto ao recurso. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator. 

 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de 

admissibilidade para julgamento desta Turma. 

Inicialmente, importa lembrar que o direito à compensação existe na medida exata 

da certeza e liquidez do crédito alegado pelo sujeito passivo. Nesse contexto, a comprovação do 

direito creditório mostra-se fundamental para a efetivação do instituto da compensação. 

No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu o PER/DCOMP descrito no 

relatório acima, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a 

maior da CIDE, período de apuração de setembro de 2006. 

Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que não existia crédito 

disponível para se realizar a compensação pretendida, uma vez que o pagamento indicado no 

PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação do débito da contribuição 

social apurado em DCTF. Foi, então, emitido Despacho Decisório cuja decisão não homologou a 

compensação declarada. 

Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de 

inconformidade, na qual sustentou que o débito de CIDE declarado em DCTF original inexiste, 

pois o pagamento de royalties, naquele caso, consistia em hipótese de não incidência, por força 

do § 1º - A, do artigo 2° da Lei n° 10.168/00,  tendo sido, então, retificada a DCTF, após o 

despacho decisório,  para refletir tal situação.  

Em sua impugnação, a recorrente deixou de apresentar documentos para 

comprovar o direito creditório alegado, em especial, o valor da CIDE apurada no período de 

setembro de 2006, de maneira que, ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a 

quo decidiu pela manutenção do despacho decisório, nos termos do voto condutor, transcrito, em 

parte, a seguir (grifei partes):  

 

(...) 

 

10. Observe-se, que na forma da legislação específica, eventual crédito 

passível de restituição ou ressarcimento pode ser utilizado na compensação 

com débitos do sujeito passivo. 

Contudo, a homologação da compensação está sujeita ao anterior 

reconhecimento do direito creditório, tendo em vista que a compensação 

somente pode ser efetuada com crédito líquido e certo do contribuinte, 

conforme acima exposto. 

11. Desta forma, a não comprovação da certeza e liquidez do crédito alegado 

obsta a homologação da compensação. E como veremos adiante, no presente 

caso, o crédito pleiteado não foi comprovado pela defesa. 

12. A defesa afirma que o contribuinte pagou CIDE referente ao mês de 

setembro de 2006 a maior, e que realizou compensação do valor apurado a 

maior, com demais tributos a pagar, ingressando com Declaração de 

Compensação. 
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(...) 

 

 

16. O contribuinte, em 04/12/2009, após a emissão do Despacho Decisório, 

retificou a DCTF referente ao mês de setembro de 2006 (fls. 33/53), na qual 

não constam débitos de CIDE, e pleiteia a compensação dos valores 

supostamente indevidos, ou recolhidos a maior. 

17. Ocorre, que a retificadora apresentada, que exclui o valor devido de 

CIDE, não é suficiente para demonstrar a existência do crédito pleiteado, 

visto ser indispensável que a origem do crédito seja comprovada por 

documentação hábil que dê suporte à declaração. 

18. A defesa apresentou apenas a retificadora de DCTF, porém não 

acostou aos autos documentos, livros fiscais e contábeis, objetivando 

respaldar a retificação efetuada. 

19. Desta forma, torna-se inconsistente a afirmação do contribuinte de 

possuir crédito disponível para compensação do débito informado no 

PER/DCOMP. O crédito pleiteado somente fica assegurado, quando 

respaldado por documentação hábil e idônea.(...) 

24. A defesa não apresentou prova documental juntamente com a 

manifestação de inconformidade, ou seja, não comprovou com a 

documentação correspondente, a existência do suposto crédito informado na 

declaração de compensação em exame. 

25. Portanto, descabe cogitar a respeito de homologação de compensação, 

em face da falta de demonstração de crédito líquido e certo do sujeito 

passivo. 
 

Da leitura dos excertos transcritos, depreende-se que o aresto recorrido negou 

provimento à impugnação porque não restou comprovado, por meio de documentação contábil-

fiscal, o direito creditório alegado, em especial, o erro da DCTF original, com a apuração da 

CIDE no período de setembro de 2006. O colegiado de primeira instância entendeu que meras 

alegações e a DCTF retificadora não foram suficientes para demonstrar a certeza e liquidez do 

direito creditório utilizado na declaração de compensação. 

Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente não apresentou, na fase 

de impugnação (manifestação de inconformidade), escrituração contábil-fiscal apta a demonstrar 

a certeza e liquidez do crédito alegado. Com efeito, pela análise dos documentos então 

apresentados com a manifestação de inconformidade, não há como afirmar que o débito de CIDE 

realmente é inexistente, uma vez que estaria relacionado a pagamento de royalties que constitui 

hipótese de não incidência daquela contribuição, de modo a resultar em crédito por pagamento 

indevido. 

Importa lembrar que a compensação tributária, conforme estabelece o art. 170 do 

CTN, pressupõe a existência créditos líquidos e certos do sujeito passivo. Nesse contexto, o 

direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito em favor do 

sujeito passivo.  

Em casos como o presente, para a demonstração da certeza e liquidez do direito 

creditório invocado, não basta que a recorrente apresente apenas declarações. Faz-se necessário 

que alegações e declarações sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação 

hábil e idônea que as lastreiem. 
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Há que se lembrar que, em casos de compensação, recai sobre o contribuinte o 

ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito utilizado. Nesse sentido, o Código de 

Processo Civil, em seu art. 373, dispõe: 

 

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

Assim, no caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a 

recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a 

demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de 

produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do 

art. 16 do Decreto nº. 70.235/72: 

 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

 

(...) 

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 

discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 

8.748, de 1993)(...) 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o 

direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos 

que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 

1997) 

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 

(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material e considerando 

que, no despacho eletrônico, a recorrente não foi informada sobre quais documentos probatórios 

deveria apresentar, analisei os autos em busca de eventuais documentos apresentados após a 

impugnação - como forma de contrapor as razões da decisão recorrida, dando ensejo, assim, à 

exceção prevista no art. 16, §4º, "c", Decreto nº. 70.237/72. 

Compulsando os autos, observa-se que a recorrente eximiu-se do ônus de produzir 

provas cabais para sustentar suas alegações. Não há, junto ao recurso voluntário, documentos  

para demonstrar a certeza e liquidez dos pretensos créditos de CIDE, originados, segundo a 

recorrente, de pagamento de tributo indevido. 

Com efeito, a recorrente não apresentou escrituração contábil-fiscal, com 

documentos que a lastreie, a fim de demonstrar o suposto equívoco na apuração dos débitos de 

CIDE informados em DCTF, constituídos, lembre-se, pela referida declaração - de maneira que, 

para afastá-la, necessário se faz a prova de erro, lembrando, neste caso, que a DCTF retificadora 

foi transmitida, conforme enunciado no aresto atacado, após o despacho decisório. 

 Sem os registros contábeis e os documentos que os suportam - contratos de 

serviços e comprovantes de pagamentos, entre outros elementos aptos para comprovar se o 

pagamento de royalties se refere a hipóteses de não incidência de CIDE - , não há como ser 

afastada a CIDE constituída na DCTF original. 
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Diante do exposto, considerando a ausência de documentos hábeis e idôneos para 

demonstrar o suposto erro na apuração da CIDE constante da DCTF sobre a qual se baseou o 

despacho decisório, entendo que a decisão recorrida deve prevalecer.  

 

A recorrente deveria ter trazido documentos pertinentes, suficientes e necessários, 

a fim de comprovar o crédito utilizado na compensação não homologada: escrituração contábil-

fiscal, demonstrando a apuração da CIDE devida no período de apuração de setembro de 

2006, juntamente com todos os demais documentos que suportam sua escrituração - contratos, 

comprovantes de pagamento, notas fiscais, etc. Não tendo logrado êxito em provar suas 

alegações, manifesta-se improcedente o pleito da recorrente. 

Sublinhe-se que, em casos como o presente, em que o direito creditório pleiteado 

decorre do reconhecimento de equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, 

o mínimo que se espera é que aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da 

escrituração contábil-fiscal e seus documentos de suporte, qual a apuração correta.  

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

 

 (documento assinado digitalmente) 

       Vinícius Guimarães 
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